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Certo da importância desta justa homenagem justifica-se a
concessão desta Medalha Tiradentes e seu respectivo diploma.

Diante destas argumentações, solicito aos nobres pares a
aprovação desta matéria.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1022/2022

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E SEU RESPECTIVO DIPLO-
MA AO SR. ASTROGILDO BATISTA MILAGRES.
Autor: Deputado CELIA JORDÃO

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Normas Internas e Proposições
Externas.
Em 23.02.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida Medalha Tiradentes e o Respectivo
Diploma ao Sr. Astrogildo Batista Milagres.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Plenário Barbosa Lima Sobrinho, 21 de fevereiro de 2022.
Deputados CÉLIA JORDÃO, Brazão, Charlles Batista, Luiz

Paulo, Marcelo Cabeleireiro, Martha Rocha, Renato Zaca, Samuel Ma-
lafaia, Subtenente Bernardo, Tia Jú.

J U S T I F I C AT I VA

Trata-se de Projeto de Resolução que “CONCEDE A MEDA-
LHA TIRADENTES E O RESPECTIVO DIPLOMA AO SENHOR AS-
TROGILDO BATISTA MILAGRES.

ASTROGILDO BATISTA MILAGRES tem 67 anos e atua há
48 anos no jornalismo, grande parte da sua carreira profissional em
Santo Antônio de Pádua, no Rio de Janeiro.

Cursou Jornalismo no colégio Assis Chateaubriand, no Rio de
Janeiro e é editor e fundador do jornal A FOLHA, publicação que cir-
cula semanalmente há 42 anos no Estado do Rio de Janeiro e já che-
gou a 1.116 edições.

Em sua trajetória profissional, Astrogildo Milagres foi chefe de
reportagem na TV Serra+Mar, chefe da sucursal do jornal O Flumi-
nense, em Nova Friburgo e repórter do jornal A Voz da Serra, tam-
bém em Nova Friburgo. Atuou ainda como repórter no jornal Agora,
em Minas Gerais, e teve passagens por diversos outros veículos de
comunicação, como os jornais Última Hora, O Dia e Jornal dos
Sports, no Rio de Janeiro.

O jornal A FOLHA foi fundado em outubro de 1980 com o
propósito de se tornar um veículo de informação de Santo Antônio de
Pádua, mas logo passou a circular em Miracema, Itaocara, Itaperuna,
Cambuci, Bom Jesus do Itabapo ana. Anos depois, chegou a Nati-
vidade, Porciúncula e Varre-Sai.

Em Santo Antônio de Pádua e na região Noroeste Fluminen-
se, o jornal A FOLHA chega a grande parte dos 300 mil habitantes,
sempre levando informação de qualidade e serviços relevantes para a
população.

Tendo em vista os serviços prestados de suma relevância,
justifica-se a concessão desta Medalha Tiradentes e o seu respectivo
Diploma ao Ilmo. Sr. Astrogildo Batista Milagres. Para tanto, conclamo
os nobres parlamentares a aprovarem a presente proposição.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1023/2022

CONCEDE MEDALHA TIRADENTES E O RESPECTIVO DIPLOMA A
EXCELENTÍSSIMA DELEGADA DE POLÍCIA MÔNICA AREAL.
Autor: Deputado DELEGADO CARLOS AUGUSTO

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Normas Internas e Proposições
Externas.
Em, 23.02.2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO

R E S O LV E :

Art 1º - Fica concedida Medalha Tiradentes e o respectivo di-
ploma a Excelentíssima Delegada de Polícia MÔNICA AREAL.

Art 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Edifício Lúcio Costa, 02 de setembro de 2021.
Deputados: DELEGADO CARLOS AUGUSTO, Alana Passos,

Brazão, Chico Machado, Coronel Salema, Eurico Júnior, Marcelo Ca-
beleireiro, Marcos Muller, Rodrigo Amorim, Tia Ju.

J U S T I F I C AT I VA

A Delegada de Polícia MÔNICA AREAL está na instituição
policial desde o Concurso Público de 2012, tendo realizado inúmeros
trabalhos que continuamente enaltecem a Polícia Civil, atuando incan-
savelmente em defesa da sociedade.

A frente da DEAM Nova Iguaçu e DEAM oeste, juntamente
com sua equipe, efetuou mais de 100 prisões, onde muitas foram em
defesa das vítimas mulheres.

Cumpre, inclusive, ressaltar que a Delegada já recebeu inú-
meras homenagens, sendo sempre muito próxima da comunidade on-
de atua.

LOTAÇÕES AO LONGO DA CARREIRA:
- 74 Delegacia de Polícia - Alcântara - São Gonçalo;
- DEAM Volta Redonda;
- DEAM Nova Iguaçu;
- 5 Delegacia de Polícia - Centro/RJ
- 12 Delegacia de Polícia - Copacabana
E por toda trajetória de dedicação profissional, a Excelentís-

sima Dra. MÔNICA AREAL é merecedora da Medalha Tiradentes,
bem como do reconhecimento e aplausos de todos os membros desta
Egrégia Casa Legislativa.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1024/2022

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES À RÁDIO 93 FM.
Autor: Deputada ROSANE FELIX

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Normas Internas e Proposições
Externas.
Em 23.02.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º Fica concedida a Medalha Tiradentes e o respectivo
Diploma à Rádio 93 FM.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Edifício Lúcio Costa, 23 de fevereiro de 2022.
Deputados ROSANE FELIX, Adriana Balthazar, Alana Pas-

sos, Átila Nunes, Giovani Ratinho, Jair Bittencourt, Jari Oliveira, Lu-
cinha, Luiz Paulo, Márcio Pacheco, Martha Rocha, Mônica Francisco,
Noel de Carvalho, Paula Tringuelê, Sérgio Fernandes, Subtenente
Bernardo, Val Ceasa,

J U S T I F I C AT I VA

A Rádio 93 FM é merecedora desta homenagem pelos re-
levantes serviços prestados ao estado do Rio de Janeiro, onde vem
atuando há 30 anos, com uma visão evangelística e social.

A Rádio 93 FM leva a palavra de Deus para milhares de ou-
vintes na capital, na região metropolitana, na baixada fluminense, re-
gião dos lagos e região serrana do estado. É fruto de um trabalho de
excelência realizado por uma equipe dedicada formada por dezenas
de profissionais. A emissora toca música cristã de qualidade e a pro-
gramação é feita com os maiores sucessos do segmento. São men-
sagens bíblicas de amor, otimismo, fé, esperança, conselhos, teste-
munhos e orações.

Além do seu compromisso cristão, a 93 FM se destaca por
sua programação comprometida também com a informação, o social,
a satisfação dos ouvintes e anunciantes. É um veículo transformador
de ideias, opiniões e de mobilização em massa. A equipe da 93 FM
sabe da missão que tem em produzir e desenvolver novos projetos,
com a finalidade de não apenas entreter, mas também educar, cons-
cientizar e ajudar.

Sempre querendo ajudar o próximo e contribuir com o bem-
estar social, a Rádio 93 FM realiza campanhas de incentivo a doação
de sangue, doação de medula, plantação de árvores e também serve
de canal para que serviços básicos estejam ao acesso dos mais po-
bres. A emissora também criou boletins gratuitos para divulgar insti-
tuições que prestam serviços sociais a comunidade. As inserções con-
tam com espaços missionários, social, ambiental e de cidadania.

Ligada com o que acontece no Brasil e no mundo, em vários
boletins durante a programação, os repórteres atualizam as notícias
mais importantes do dia. Do alto, o helicóptero 93 acompanha a mo-
vimentação da cidade. É o Jornalismo 93 a serviço do ouvinte.

A emissora, com sede na capital carioca, entrou no ar a 0h
do dia 25 de maio de 1992. A rádio surgiu de uma oportunidade e da
vontade do então Deputado Arolde de Oliveira (in memorian) em ofe-
recer música e conteúdo, sem vínculo com nenhuma denominação
evangélica específica.

Em 1994, a emissora trocou de endereço saindo da Rua dos
Artistas, em Vila Isabel, para a Rua Gotemburgo (atualmente, Rua Se-
nador Arolde de Oliveira), em São Cristóvão. Em 1997, a rádio re-
formulou o processo de transmissão e passou a ser uma das pionei-
ras no sistema digital.

Ao longo da história, a Rádio 93 FM se tornou especialista
na produção e transmissão (ao vivo) de eventos com grande mobi-
lização de público. A lista inclui: Canta Brasil, Canta Rio, Canta Zona
Sul, Festival Promessas (em parceria com a TV Globo), Louvorzão,
Impacto 93, Som Gospel, Bienal do Livro, Marcha para Jesus, e mui-
tos outros.

De acordo com dados consolidados do IBOPE/Kantar Media,
a 93FM está há mais de 15 anos entre as rádios mais ouvidas do Rio
de Janeiro. É uma audiência fiel e qualificada, que conta com mais de
1 milhão ouvintes/mês.

Considerando a relevância do trabalho realizado pela Rádio
93 FM, ao longo de seus 30 anos de existência, é com alegria que
apresento esta proposta de concessão da Medalha Tiradentes, que é
maior honraria do Poder Legislativo do Estado do Rio de Janeiro.

Diante do exposto, peço o apoio dos meus nobres colegas
para a aprovação desta Resolução.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1025/2022

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E O RESPECTIVO DIPLOMA
À VICE-GOVERNADORA DE PERNAMBUCO E PRESIDENTA DO
PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL- PC DO B LUCIANA SANTOS
Autor: Deputada ENFERMEIRA REJANE

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Normas Internas e Proposições
Externas.
Em 23.02.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida a Medalha Tiradentes, e o respectivo
Diploma à Vice-Governadora de Pernambuco e Presidenta do Partido
Comunista do Brasil-PCdoB Luciana Santos.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Edifício Lúcio Costa, de 16 de fevereiro de 2022.
Deputados ENFERMEIRA REJANE, André Ceciliano, Bruno

Dauaire, Célia Jordão, Dani Monteiro, Eliomar Coelho, Flávio Serafini,
Giovani Ratinho, Jari Oliveira, Lucinha, Luiz Paulo, Márcio Canella,
Márcio Pacheco, Martha Rocha, Mônica Francisco, Noel de Carvalho,
Renata Souza, Rosenverg Reis, Sérgio Fernandes, Subtenente Ber-
nardo, Tia Jú, Val Ceasa, Waldeck Carneiro, Wellington José.

J U S T I F I C AT I VA

Luciana Barbosa de Oliveira Santos nasceu em Recife no dia
29 de dezembro de 1964, filha de Milton de Oliveira Santos e de Le-
nira Barbosa Santos.

Formou-se em engenharia elétrica na Universidade Federal
de Pernambuco (UFPE) e, durante o período em que esteve na uni-
versidade, foi presidente do Diretório Acadêmico de Engenharia e
Computação e dirigente do Diretório Central dos Estudantes.

Em 1987, filiou-se ao Partido Comunista do Brasil (PCdoB) e
entre os anos de 1989 e 1991 foi vice-presidente regional da União
Nacional dos Estudantes (UNE).

Em 1992, candidatou-se a vereadora na cidade Olinda (PE),
mas não foi eleita. Dois anos depois, concorreu a uma cadeira na As-
sembleia Legislativa de Pernambuco, e novamente não teve sucesso,
conseguindo uma suplência. Em 1995, foi nomeada presidente do Ins-
tituto de Pesos e Medidas de Pernambuco, pelo então governador do
estado, Miguel Arraes (1995-1999), do Partido Socialista Brasileiro
(PSB). Em 1996 renunciou a este cargo para assumir o mandato co-
mo deputada estadual, com a vaga aberta com a renúncia da depu-
tada Rosa Maria Lins de Albuquerque de Barros Correia, do Partido
Democrático Trabalhista (PDT), eleita prefeita da cidade Arcoverde
(PE).

Em 1998, conseguiu novo mandato como deputada e na As-
sembleia Legislativa foi líder do PCdoB e fez parte das comissões de
Constituição, Legislação e Justiça, Educação e Cultura, Ciência, Tec-
nologia e Informática, Defesa do Meio Ambiente e presidiu a Comis-
são de Defesa da Cidadania. Dentre suas propostas transformadas
em lei, destacam-se a que cria o Prêmio Herbert de Souza de Di-
reitos Humanos, a ser outorgado anualmente pelo Legislativo pernam-
bucano à pessoa ou entidade que se tenha destacado por sua atua-
ção em defesa dos direitos humanos; a que pune qualquer forma de
discriminação em virtude de raça, sexo, orientação sexual, origem,
condição social, idade, deficiência física, para uso das entradas e ele-
vadores de prédios, públicos ou particulares, comerciais, industriais e
residências, ou em áreas comuns abertas ao público; e o que con-
cede indenização para ex-presos políticos do Estado, ou pessoas que
sofreram perseguição por motivos políticos entre 31 de março de
1964 e 15 de agosto de 1979.

Em 2000, antes do final do seu mandato como deputada, foi
eleita prefeita de Olinda (PE) pelo PCdoB, sendo a primeira mulher
dessa agremiação a assumir uma prefeitura. Foi reeleita em 2004 e
por suas administrações recebeu o prêmio Prefeita Amiga da Criança
da Fundação Abrinq, prêmio de Expressão em Administração da Casa
do Administrador de Pernambuco (CAPE) e do jornal Diário de Per-
nambuco, e o prêmio Governador Barbosa Lima Sobrinho na catego-
ria Prefeito Empreendedor. Ainda no executivo municipal, foi entre
2003 e 2008 vice-presidente das Cidades-Patrimônio Mundial Brasilei-
ro, coordenadora estadual da Frente Nacional dos Prefeitos, e secre-
tária regional para América Latina da Organização de Cidades-Patri-
mônio Mundial.

Em 2009, tornou-se vice-presidente do PCdoB. No mesmo
ano, ao sair da prefeitura, foi nomeada pelo governador pernambu-
cano Eduardo Campos (2007-2014), do PSB, secretária de Ciência,
Tecnologia e Meio Ambiente. Em 2010 abandonou esse cargo, pois se
elegeu deputada federal. Na Câmara dos Deputados, foi líder do blo-
co partidário formado pelo PCdoB, PSB e Partido Trabalhista Brasi-
leiro (PTB) de março a julho de 2012, sendo também líder de sua
agremiação na Casa de 2012 a 2013 e, posteriormente, entre março
de 2013 e fevereiro de 2014, vice-líder.

Em 2015, foi eleita presidente do diretório nacional do PC-
doB, sucedendo Renato Rabelo. Foi reconduzida à presidência do
partido durante o 14º Congresso do PCdoB, realizado em novembro
de 2017.

Nas eleições de 2018, foi eleita vice-governadora do estado
de Pernambuco na chapa de Paulo Câmara (PSB), tornando-se a pri-
meira mulher a ocupar o cargo em Pernambuco.

Em 2021, foi reconduzida a presidência nacional do PCdoB
pelos próximos quatro anos e liderará o partido nas comemorações do
centenário de sua fundação.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1026/2022

CONCEDE MEDALHA TIRADENTES E O RESPECTIVO DIPLOMA
AO EXCELENTÍSSIMO CORONEL DA AERONÁUTICA ALEX DE FA-
RIAS SOARES
Autor: Deputado DELEGADO CARLOS AUGUSTO

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Normas Internas e Proposições
Externas.
Em 23.02.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida Medalha Tiradentes e o respectivo
diploma ao Excelentíssimo Coronel da Aeronáutica ALEX DE FARIAS
SOARES.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Edifício Lúcio Costa, 22 de fevereiro de 2022.
Deputados DELEGADO CARLOS AUGUSTO, Anderson Mo-

raes, Brazão, Chico Machado, Dionísio Lins, Franciane Motta, Marcelo
Dino, Martha Rocha, Subtenente Bernardo, Wellington José.

J U S T I F I C AT I VA

A presente proposição tem o objetivo de conceder a Medalha
Tiradentes ao Exmº Cel da Aeronáutica ALEX DE FARIA SOARES.

(CURRÍCULO EM ANEXO)

E por toda trajetória de dedicação profissional, o Excelentís-
simo Coronel ALEX DE FARIA SOARES é merecedor da Medalha Ti-
radentes, bem como do reconhecimento e aplausos de todos os mem-
bros desta Egrégia Casa Legislativa.

*PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 812/2021

CONCEDE O DIPLOMA ABDIAS DO NASCIMENTO AO CANTOR,
COMPOSITOR E PRODUTOR MARQUINHOS DE OSWALDO CRUZ
Autores: Deputados RENATA SOUZA, André Ceciliano, Waldeck Car-
neiro, Carlos Minc, Mônica Francisco

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Normas Internas e Proposições
Externas.
Em 23.11.2021
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
*(Republicado por haver saído com incorreções.)

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 547/2022

SOLICITA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DESEM-
BARGADOR HENRIQUE CARLOS DE ANDRADE FIGUEIRA, QUE O
PROGRAMA JUSTIÇA ITINERANTE PROMOVA ATENDIMENTOS E
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL PRIORITÁRIA NOS PROCESSOS DE
ADOÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, DISTRIBUÍDOS OU
NÃO, NA COMARCA DE PETRÓPOLIS, EM RAZÃO DO ESTADO DE
CALAMIDADE PÚBLICA DECORRENTE DAS CHUVAS INTENSAS
QUE ATINGIRAM A CIDADE.
Autor: Deputado ALANA PASSOS

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Indicações Legislativas.
Em 23.02.2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO - PRESIDENTE

Apresento à Mesa Diretora, com vistas à Comissão de Indi-
cações Legislativas, na forma regimental, a Indicação Legislativa que
se segue, propondo ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal
de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, desembargador Henrique
Carlos de Andrade Figueira, que o Programa Justiça Itinerante pro-
mova atendimentos prioritários nos processos de adoção de crianças
e adolescentes, distribuídos ou não, na Comarca de Petrópolis, em
razão do Estado de Calamidade Pública decorrente das chuvas inten-
sas que atingiram a Cidade.

ANTEPROJETO DE LEI

DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DO PROGRAMA JUSTIÇA ITINE-
RANTE NA COMARCA DE PETRÓPOLIS PARA ATENDIMENTOS E
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL PRIORITÁRIA NOS PROCESSOS DE
ADOÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, DISTRIBUÍDOS OU
NÃO, EM RAZÃO DO ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA DECOR-
RENTE DAS CHUVAS INTENSAS QUE ATINGIRAM A CIDADE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO
R E S O LV E :

Art. 1º. Fica o Programa Justiça Itinerante instalado na Co-
marca de Petrópolis, a critério da presidência do Tribunal de Justiça
do Estado do Rio de Janeiro (TJRJ), pelo tempo em que perdurar o
estado de calamidade pública, decorrente das intensas chuvas que
atingiram a Cidade, para atendimentos e prestação jurisdicional prio-
ritária nos processos de adoção de crianças e adolescentes.

Art. 2º. As dotações vigentes na Lei Orçamentária Anual
2022 contemplarão as despesas decorrentes desta Lei, devendo ser
suplementadas, caso necessário.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício Lúcio Costa, 23 de fevereiro de 2022.
Deputada ALANA PASSOS

J U S T I F I C AT I VA

Trata-se de Indicação Legislativa que “DISPÕE SOBRE A
INSTALAÇÃO DO PROGRAMA JUSTIÇA ITINERANTE NA COMAR-
CA DE PETRÓPOLIS PARA ATENDIMENTOS E PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL PRIORITÁRIA NOS PROCESSOS DE ADOÇÃO DE
CRIANÇAS E ADOLESCENTES, DISTRIBUÍDOS OU NÃO, EM RA-
ZÃO DO ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA DECORRENTE DAS
CHUVAS INTENSAS QUE ATINGIRAM A CIDADE”.

A presente proposição tem por objeto solicitar ao Excelentís-
simo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de
Janeiro, desembargador Henrique Carlos de Andrade Figueira, que o
Programa Justiça Itinerante promova atendimentos e prestação juris-
dicional prioritária nos processos de adoção de crianças e adolescen-
tes, distribuídos ou não, na Comarca de Petrópolis, em razão do Es-
tado de Calamidade Pública decorrente das chuvas intensas que atin-
giram a Cidade.
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